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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

 INDICAÇÃO LEGISLATIVA     

1. CONSIDERANDO que o consumo de drogas é um dos mais graves problemas mundiais na atualidade, razão pela qual a maioria dos Estados tem feito uma total mobilização, não só governamental como de toda a população, no sentido de enfrentá-lo;

2. CONSIDERANDO que vivemos um grande momento histórico em que o Conselho Nacional Antidrogas - CONAD, a Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas - SENAD e os Conselhos Estaduais, mediante sua atuação integrada, vêm desenvolvendo importante trabalho nas esferas federal e estadual, direcionado para o estabelecimento da Causa Antidrogas;

3. CONSIDERANDO que nosso Município não pode se furtar a lutar contra esse mal que nos assola, devendo integrar-se na ação conjunta e articulada de todos os órgãos federais, estaduais e municipais que compõem o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - SISNAD;

4. CONSIDERANDO que os cidadãos do município de Nova Friburgo não podem ignorar a História, no tocante à vulnerabilidade às drogas, a que está sujeita a nossa juventude. Como brasileiros, pais e, principalmente, como seres humanos, temos a obrigação de dar a nossa contribuição à Causa Antidrogas;

5. CONSIDERANDO, também, que nosso município deve organizar seus esforços e iniciativas, visando beneficiar nossa comunidade, por meio do desenvolvimento das ações referentes à prevenção do uso de drogas, bem como daquelas relacionadas com o tratamento, recuperação e reinserção social de indivíduos que apresentem transtornos decorrentes do uso de drogas ilícitas;

6. CONSIDERANDO, por derradeiro, o objetivo de promover a conscientização da comunidade friburguense sobre o combate às drogas, principalmente no tocante à morbidade dos entorpecentes, aos meios de prevenção, aos procedimentos para o tratamento e às condições para a reinserção social, a fim de se desenvolver com base na utilização de todos os meios disponíveis nas áreas de ensino, saúde, religiosa, desportiva, assim como nos recursos da mídia e outros existentes no município, propiciando a mais ampla reflexão sobre o uso das drogas e os males que elas causam.

SOLICITO, na forma regimental, à Mesa Diretora, o envio de mensagem ao Exmo. Sr. Prefeito, cujo escopo é atender aos objetivos do anteprojeto de lei que ora se segue, REQUERENDO, outrossim, que seja reenviado, com a devida iniciativa, a esta Casa Legislativa para ser votado em sessão extraordinária:

INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL ANTIDROGAS – COMAD DE NOVA FRIBURGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica instituído o Conselho Municipal Antidrogas – COMAD de Nova Friburgo, com caráter consultivo, deliberativo e representativo, o qual deverá se integrar ao esforço nacional de combate às drogas, dedicando-se ao pleno desenvolvimento das ações referentes à redução da demanda de entorpecentes.

§ 1º - O COMAD, com caráter autônomo no que se refere ao cumprimento de suas funções e atribuições legais, em consonância com o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas SISNAD, se constitui como esfera pública de debate democrático e ampliação da participação cidadã no âmbito do Município.

§ 2º -
O COMAD é vinculado, para fins orçamentários, à Fundação Municipal de Saúde.

Art. 2º - Compete ao COMAD:

I - acompanhar e atualizar no Município a implementação das políticas nacional, estadual e municipal sobre drogas;

II - exercer orientação normativa sobre as atividades previstas no art. 3º da Lei Federal nº 11.343, de 23 de agosto de 2006;

III - instituir e desenvolver o Programa Municipal Antidrogas – PROMAD, destinado à promoção de ações de redução da demanda de drogas;

IV - direcionar, acompanhar e avaliar a gestão dos recursos do Fundo Municipal de Prevenção, Recuperação e Combate às Drogas – FUMPRED e o desempenho das medidas de prevenção, recuperação e combate às drogas;

V - promover e apoiar medidas, planos, programas e projetos que possam contribuir para a solução ou minimização dos problemas concernentes ao uso de entorpecentes e substâncias que determinam dependências físicas ou psíquicas;

VI - proporcionar a atuação coordenada e integrada dos órgãos públicos, entidades particulares e comunidades em atividades destinadas à fiscalização, prevenção, recuperação e combate ao uso de entorpecentes e seus efeitos no indivíduo e na sociedade;

VII - orientar e supervisionar o funcionamento de Centros de Recuperação de Toxicômanos;

VIII - criar e propor alterações em seu Regimento Interno.

§ 1º - O COMAD deverá manter permanente relacionamento com os órgãos públicos nacionais e estaduais de prevenção, recuperação e combate às drogas, de modo a mantê-los informados sobre os aspectos de interesse vinculados à sua atuação e à realidade municipal, com a finalidade de contribuir para o aprimoramento dos Sistemas Nacional e Estadual Antidrogas.

§ 2º - Para os fins desta lei, considera-se:

I - redução de demanda: conjunto de ações relacionadas à prevenção do uso indevido de drogas, ao tratamento, à recuperação e à reinserção social dos indivíduos que apresentem transtornos decorrentes do uso de drogas;

II – droga: toda substância natural ou produto químico que, em contato com o organismo humano, atue como depressor, estimulante ou perturbador, alterando o funcionamento do sistema nervoso central, provocando mudanças no humor, na cognição e no comportamento, podendo causar dependência química e sendo classificada como ilícita ou lícita (álcool, tabaco, medicamentos e congêneres);

III - drogas ilícitas: aquelas assim especificadas na legislação nacional e em tratados internacionais firmados pelo Brasil com outros países, as quais são relacionadas periodicamente pelo órgão competente do Ministério da Saúde e devidamente informadas à Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas – SENAD e ao Ministério da Justiça – MJ.

 
Art. 3º - São membros do COMAD, com direito a voto:

I - Presidente da Fundação Municipal de Saúde ou Coordenador Municipal Antidrogas, indicado pela FMS;

II - Secretário(a) Municipal de Educação;

III – 01 (um) representante do Poder Legislativo;

IV – 01 (um) assistente social, representante da Secretária Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social e Trabalho;

V – 01 (um) médico, com atuação na prevenção e combate a drogas, indicado pelo conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro – CREMERJ / Seccional Municipal de Nova Friburgo;

VI - 01 (um) psicólogo, com atuação na prevenção e combate a drogas, indicado pelo Conselho Regional de Psicologia – CRP-RJ;

VII - 01 (um) terapeuta ocupacional, com atuação na prevenção e combate a drogas, indicado pelo Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 2ª Região – CREFITO-2.

VIII - 01 (um) representante da Polícia Militar; 

IX - 01 (um) representante da Polícia Civil; 

X -  01 (um) representante do Conselho Municipal de Esporte;

XI - 01 (um) representante do Conselho Municipal de Cultura; 

XII - 01 (um) representante do Conselho Tutelar;

XIII - 01 (um) representante do Conselho Municipal das Associações de Moradores (COMAMOR);

XIV - 01 (um) representante do Conselho de Dirigentes de Associações de Produtores e Moradores Rurais – CONRURAL;

XV - 01 (um) representante do Conselho Comunitário de Segurança - CONSEG;

XVI - 01 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil, com experiência em assuntos de drogas;

XVII - 01 (um) representante de entidade estudantil secundarista;

XVIII - 01 (um) representante de entidade estudantil de nível superior;

XIX - 01 (um) representante dos sindicatos de educação devidamente capacitado pelo Curso de Prevenção ao Uso de Drogas para Educadores da Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas – SENAD;

XX - 03 (três) representantes de instituições religiosas com linhas doutrinárias distintas.

§ 1º - Para cada conselheiro titular, terá um suplente do mesmo segmento, convocado para servir nas faltas ou impedimentos dos titulares.

§ 2º - As funções dos membros do conselho serão consideradas de relevante atividade pública, vedada a sua remuneração.

§ 3º - Os membros do Conselho Municipal Antidrogas – COMAD terão mandato de 02 (dois) anos, permitida uma reeleição.

Art. 4º - O conselheiro perderá o mandato, garantido o contraditório e a ampla defesa, na hipótese de falta, sem justificativa por escrito, a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 5 (cinco) alternadas, no período de um ano.

§ 1º - No caso de perda do mandato, será designado novo conselheiro e do mesmo segmento para a função.

§ 2º - Os procedimentos para efetivar a perda do mandato serão especificados no Regimento Interno do COMAD.

Art. 5º - As reuniões ordinárias do COMAD, ressalvadas as situações de excepcionalidade, deverão ser convocadas com antecedência mínima de cinco dias úteis, com pauta previamente comunicada aos seus integrantes.

Art. 6º -  O COMAD deliberará por maioria simples de votos, cabendo ao seu Presidente utilizar o voto de qualidade para fins de desempate.

Art. 7º -  O COMAD formalizará suas deliberações por meio de resoluções, que serão publicadas no Diário Oficial do Município.

Art. 8º -  São atribuições do Presidente do COMAD, entre outras previstas no Regimento Interno:

I - convocar e presidir as reuniões do colegiado;

II - solicitar estudos, informações e posicionamento sobre temas de relevante interesse público;

III - convidar membro do Ministério Público ou de entidade que julgar necessária, na qualidade de observadores e com direito à voz, para participar das reuniões do colegiado;

IV - constituir grupos técnicos com a finalidade de assessorar os conselheiros no exercício de suas atribuições, assim como convidar especialista, sem direito a voto, para prestar informações ou acompanhar as reuniões do colegiado.

Art. 9º -  O COMAD definirá em ato próprio, mediante proposta aprovada pela maioria absoluta de seus integrantes e homologada pelo seu Presidente, as normas complementares relativas à sua organização e funcionamento.

Art. 10 - As despesas decorrentes da presente lei serão custeadas pelo Fundo Municipal de Prevenção, Recuperação e Combate às Drogas – FUMPRED, bem como atendidas por verbas próprias de outra fonte de recursos do orçamento municipal, as quais poderão ser suplementadas se necessário.

Art. 11 - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 2.297/89.

Sala das Sessões Dr. Jean Bazet,

em 20 de maio de 2011.

Professor Pierre

Vereador – PDT

